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Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2022. 
OF. Nº CAM/amc – 0030/2022. 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
Rafael Magalhães Furtado 
Conselho Diretor do Fundo de Marinha Mercante - CDFMM 
Presidente 
 
 
 
Prezado Senhor 
 
 
 
A CONTTMAF tomou conhecimento que a Petrobras e a Transpetro pretendem vender 
ou transferir para empresas no exterior navios construídos pelo PROMEF antes do fim 
deste ano. 
 
Considerando que os navios da atual frota da Transpetro foram construídos com 
recursos do Fundo de Marinha Mercante, a CONTTMAF solicita que o CDFMM 
requisite à Petrobras e sua subsidiária Transpetro urgentes esclarecimentos sobre a 
intenção de alienação em 2022, entendido como tal qualquer forma de transferência 
de domínio que possuem sobre embarcações de sua propriedade, como previsto na 
Legislação do FMM. 
 
Solicitamos também que as empresas Petrobras e Transpetro suspendam qualquer 
possível venda ou transferência de navio, considerando que os navios do PROMEF 
foram construídos dentro de um programa governamental de incentivo a ampliação da 
frota e que o Brasil se encontra em período de transição governamental, a menos de 
30 dias úteis da sucessão, tendo o novo governo registrado seus planos de voltar a 
incentivar a bandeira brasileira e a construção naval com importante participação da 
Petrobras nessas atividades. 
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004. 

Art. 28. A alienação da embarcação que, para construção, jumborização, conversão, 
modernização ou reparação, tenha sido objeto de financiamento com recursos do 
FMM dependerá de prévia autorização do Ministério dos Transportes, consultado o 
Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM, quando o risco da 
operação for do Fundo, conforme disposto em regulamento. 

 
 
 
 
 
Atenciosamente 
 
 
Carlos Augusto Müller 
Diretor Presidente 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aquaviários e Aéreos, na 
Pesca e nos Portos – CONTTMAF 
carlosmuller@conttmaf.org.br 
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